COMISSÃO ELEITORAL DA CSPB
22º CONGRESSO NACIONAL /2007

COMUNICADO  N° 02/2007


O Presidente da Comissão Eleitoral da CSPB – Confederação dos Servidores Públicos do Brasil, COMUNICA aos representantes legais das Entidades Sindicais Filiadas da CSPB aptas a participarem do 22º Congresso Nacional da CSPB, o que segue:  
DO SERVIDOR PÚBLICO CANDIDATO A CARGO NA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA CSPB

1 -  Para ser votado no Congresso Nacional da CSPB, o servidor público civil, ativo ou aposentado deverá:


a -  Ser indicado por Federação Filiada a CSPB;

                     a.1 – Ao indicar o candidato deverá o Representante Legal da Entidade filiada responsável pela indicação anexar Declaração assinada, sob as penas da Lei que o candidato é  servidor público civil, ativo ou aposentado em pleno gozo de seus direitos , sindicalizado; 

          b – Apresentar Certidão de Regularidade Funcional constando matrícula, local de lotação, endereço da lotação, telefone de contato do local de lotação, data de admissão no serviço público;

           c – Certidão de Filiação a Sindicato de Base em dia com suas obrigações estatutárias

Atenciosamente,.

Brasília, 15 de setembro de 2007.
MAURO ZICA JÚNIOR
Presidente da Comissão Eleitoral/2007 da CSPB
